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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Decreto N.º 21 de 16 de maio de 2019 - Dispõe sobre o reconhecimento 

das dívidas abaixo identificadas e dá outras providências.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
Cidade da Fé, Cidade das Flores 

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rua: Paulo Marques, 378 -  Centro - São Benedito/CE – Fone: (88) 3626-1437 

CEP.: 62.370-000 – CNPJ.: 07.778.129/0001-74 
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Dispõe sobre o reconhecimento das 
dívidas abaixo identificadas e dá outras 
providências.
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